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Relatório Semestral da USCI - PREVDIB 

Introdução

 

Este Relatório Semestral de Verificação do Controle Interno constitui uma ferramenta 

de gestão essencial, apresentando de forma clara e objetiva as rotinas desempenhadas pelo 

PREVDIB no primeiro semestre de 2025. Abrange os seguintes processos: 

 Arrecadação; 

 Concessão de Benefícios; 

 Compensação Previdenciária; 

 Investimentos; 

Destacando eventuais achados de verificação e propondo medidas corretivas e/ou 

estruturantes para os setores envolvidos no processo administrativo sob análise. 

 Gerenciamento e Pontos De Controle

 

O trabalho da Unidade Setorial de Controle Interno (USCI) do PREVDIB tem 

como objetivo: 

 Assegurar o cumprimento dos objetivos institucionais, identificando possíveis eventos 

de risco que possam comprometer os processos, tais como cumprimento de prazos, 

observância das leis e regulamentos; 

  Implementar estratégias de gestão que promovam a melhoria contínua dos processos 

organizacionais. 

Neste contexto, o presente Relatório apresenta, de forma clara e objetiva, as ações 

realizadas no primeiro semestre de 2025, abordando rotinas desempenhadas no âmbito da 

arrecadação, concessão de benefícios, compensação previdenciária e investimentos, bem como 

eventuais achados e as medidas corretivas recomendadas. 

1. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 

Limite Legal da Despesa Administrativa 

O Artigo 16-C da Lei Municipal nº 753, de 23 de fevereiro de 2022, que altera a Lei 

320/2007 que disciplina o PREVDIB, estabelece que as despesas administrativas do 

PREVDIB devem respeitar o limite anual de até 3,6% do valor total da remuneração, proventos 

e pensões pagos aos segurados e beneficiários do PREVDIB no exercício financeiro anterior. 

A partir de setembro de 2024 foi editado a Lei Municipal de número 869/2024, de 25 

de setembro de 2024 que dispôs sobre o plano de custeio estabelecendo no inciso 2 do art. 2° 

que: A contribuição previdenciária do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS, é constituída 



 

de recursos oriundos do orçamento e será calculada sobre o total mensal da base da 

remuneração de contribuição dos seus servidores segurados do sistema, no valor 

correspondente ao custo normal de15,74% [quinze inteiros e setenta e quatro centésimos por 

cento], sendo: a) 12,54% [doze inteiros e cinquenta e quatro centésimos por cento] referente à 

alíquota patronal, para cobertura dos benefícios previdenciários dos segurados do regime 

previdenciário municipal e seus dependentes e; b) 3,20% [três inteiros, e vinte centésimos 

por cento] referente a taxa de administração, para cobertura das despesas 

administrativas do regime previdenciário municipal. 

 

Arrecadação 2025 

A arrecadação previdenciária do Instituto de Previdência Social dos Servidores do 

Município de Dois Irmãos do Buriti – PREVDIB, no primeiro semestre de 2025, compreende 

os valores oriundos das contribuições dos servidores ativos, inativos e pensionistas, bem como 

das contribuições patronais de responsabilidade do ente municipal, conforme alíquotas 

estabelecidas na legislação vigente. 

As contribuições dos servidores foram apuradas à alíquota de 14%, enquanto a 

contribuição patronal correspondeu à alíquota de 12,54%, ambas incidentes sobre a base de 

cálculo das remunerações de contribuição. Adicionalmente, foi considerada a taxa de 

administração no percentual de 3,20%, destinada à cobertura das despesas administrativas do 

regime previdenciário. 

Os valores arrecadados são vinculados ao custeio dos benefícios previdenciários e à 

manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial do regime próprio de previdência social, sendo 

o seu repasse tempestivo condição essencial para a regularidade previdenciária do ente e para 

a sustentabilidade do sistema. 

No período em análise, procedeu-se à verificação dos valores devidos e efetivamente 

repassados ao PREVDIB, permitindo a identificação de eventuais inconsistências ou saldos em 

aberto, conforme demonstrado nas tabelas a seguir. 

Banco: Banco do Brasil 

Agência: 3093-7 

Conta: 15378-8 

Contribuição dos Servidores (1º Semestre de 2025) 

Mês Devido Repassado Saldo devedor 

Janeiro R$ 211.790,72 R$ 211.790,72 R$ 0,00 

Fevereiro R$ 211.330,41 R$ 211.330,41 R$ 0,00 

Março R$ 209.325,28 R$ 209.325,28 R$ 0,00 

Abril R$ 247.884,18 R$ 246.435,27 R$ 1.448,91 

Maio R$ 248.962,63 R$ 248.716,67 R$ 245,96 

Junho R$ 250.101,57 R$ 248.933,26 R$ 1.168,31 

Total R$ 1.379.394,79 R$ 1.376.531,61 R$ 2.863,18 



 

 

Contribuição Patronal (1º Semestre de 2025) 

Mês Devido Repassado Saldo devedor 

Janeiro R$ 189.703,97 R$ 189.703,97 R$ 0,00 

Fevereiro R$ 188.291,67 R$ 188.291,67 R$ 0,00 

Março R$ 187.495,64 R$ 0,00 R$ 187.495,64 

Abril R$ 222.033,41 R$ 0,00 R$ 222.033,41 

Maio R$ 222.999,38 R$ 0,00 R$ 222.999,38 

Junho R$ 224.019,55 R$ 0,00 R$ 224.019,55 

Total R$ 1.235.543,62 R$ 377.995,64 R$ 857.547,98 

No que se refere às contribuições dos servidores, verifica-se que os repasses ocorreram 

de forma praticamente integral no período analisado, apresentando apenas um saldo residual 

de R$ 2.863,18, o que demonstra regularidade na retenção e no recolhimento desses valores. 

Em relação à contribuição patronal, observa-se que os repasses foram realizados 

apenas nos meses de janeiro e fevereiro, permanecendo em aberto o montante de R$ 857.547,98 

ao final do primeiro semestre de 2025, evidenciando irregularidade no cumprimento das 

obrigações previdenciárias por parte do ente municipal. 

Dessa forma, o saldo total em aberto no período corresponde a R$ 860.411,16, valor 

que compromete o fluxo financeiro do regime e pode impactar o seu equilíbrio financeiro e 

atuarial, exigindo a adoção de medidas para regularização dos repasses em atraso. 

Banco: Banco do Brasil 

Agência: 3093-7 

Conta: 15378-8 

Limite de Gastos do Primeiro Semestre 2025:  R$ 354.701,52 referente a 3,6% sobre o valor 

da base de contribuição dos servidores ativos, vinculados ao PREVDIB, no primeiro semestre  

de 2025. 

Arrecadação: 3,2% sobre o valor base das contribuições patronais do primeiro semestre de 

2025 

Mês Valor da Contribuição (R$) Valor da Taxa de Administração (R$) 

Janeiro 316.778,40 48.409,31 

Fevereiro 316.089,91 48.304,09 

Março 313.090,81 47.845,78 

Abril             370.763,92 56.659,24 

Maio 372.376,96 56.905,74 

Junho 374.080,50 57.166,07 

Total 2.063.180,50 315.290,23 



 

 

2. DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

No primeiro semestre de 2025, foram empenhadas despesas administrativas no valor total de 

R$ 289.210,51. 

No acumulado de 2025, o total das despesas administrativas é de R$ 289.210,51, o que não 

ultrapassou o limite legal fixado. 

 

3. CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS 

Despesas com Benefícios 

Mês Aposentadorias (R$) Pensões (R$)  Total (R$) 

Janeiro 177.187,76 27.172,24  204.360,00 

Fevereiro 178.421,01 27.172,24  205.593,25 

Março 184.487,05 27.172,24  211.659,29 

Abril 182.456,34 27.172,24  209.628,58 

Maio 182.456,34 27.172,24  209.628,58 

Junho 182.456,34 27.172,24  209.628,58 

Total 1.087.464,84 163.033,44  1.250.498,28 

Total da folha de benefícios no primeiro semestre de 2025: R$ 1.250.498,28. 

 

 

Concessões de Aposentadorias e Pensões 

No primeiro semestre de 2025, foram concedidas: 

✅ 02 aposentadorias; 

✅ 00 pensões; 

Total acumulado no ano: 

✅ Aposentadorias: 02; 

✅ Pensões: 00; 

 

 

 



 

Análise Documental 

 Não foram identificados registros com tipos de aposentadorias divergentes. 

 

4. COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Valores recebidos do RGPS 

No período, foram registrados recebimentos de compensação previdenciária pelo PREVDIB 

no valor de R$ 28.186,58. 

Conforme discriminado abaixo: 

DATA VALOR 

08/01/2025 4.552,99 

05/02/2025 4.552,99 

11/03/2025 4.770,15 

09/05/2025 9.540,30 

06/06/2025 4.770,15 

TOTAL 28.186,58 

 

5. INVESTIMENTOS 

A carteira de investimentos do PREVDIB foi monitorada continuamente, com 

acompanhamento do cenário macroeconômico e adequação às políticas de investimento 

vigentes. 

 Meta de Investimentos 

A meta atuarial da carteira de investimentos para o exercício de 2025 é de IPCA + 5,27% 

o saldo acumulado em junho de 2025 da carteira de investimentos equivale a R$ 40.241.571,11, 

conforme relatório emitido pelo Comitê de Investimentos no mês de junho de 2025: 



 

 

 

PERÍODO SALDO META (IPCA + 5,27% a.a.) RENT. (R$) 

Janeiro R$ 37.062.854,34 0,59% R$ 592.944,84 

Fevereiro R$ 37.535.453,98 2,34 % R$  112.037,16 

Março R$ 37.851.140,10 3,36 % R$ 304.082,60 

Abril R$ 37.632.674,46 4,25% R$ 620.340,05 

Maio R$ 39.880.078,18 4,97% R$ 466.943,47 

Junho R$ 40.244.280,68 5,67% R$   373.472,88 

 Credenciamento de Instituições Financeiras 

O Comitê de Investimentos realiza, todos os anos, o credenciamento dos gestores, 

administradores e distribuidores que mantêm aplicações do RPPS, em conformidade com a 

Portaria MPS nº 1.467, de 2 de junho de 2022, e a Resolução CMN nº 4.963/2021. As 

avaliações referentes aos termos de credenciamento são disponibilizadas no site do PREVDIB: 

https://prevdib.ms.gov.br/publicacoes?dtini=&dtfim=&cat=&exer=&descr=&grupo=6&com

p= 

 Enquadramentos de Acordo com a Política de Investimentos e Resolução 

4.963/2021 da CVM. 

A Resolução CMN nº 4.963/2021 estabelece as opções de investimentos permitidas 

aos Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS), as quais devem ser rigorosamente 

observadas. Além disso, é imprescindível o cumprimento dos limites definidos na Política de 

Investimentos. O descumprimento dessas diretrizes pode resultar em desenquadramento, o que 

https://prevdib.ms.gov.br/publicacoes?dtini=&dtfim=&cat=&exer=&descr=&grupo=6&comp
https://prevdib.ms.gov.br/publicacoes?dtini=&dtfim=&cat=&exer=&descr=&grupo=6&comp


 

pode acarretar sanções ao PREVDIB.Dentro do primeiro semestre de 2025 encerou da seguinte 

forma: 

Como observado, os limites estabelecidos foram respeitados. 

Observações adicionais: 

✅ Todas as aplicações e resgates foram realizadas em conformidade com a Política de 

Investimentos e a Resolução CMN nº 4.963/2021; 

✅ Não foram constatadas não conformidades ou desvios no período analisado. 

 

 



 

 6. CONCLUSÃO E PARECER DA UNIDADE DE CONTROLE 

INTERNO 

Após análise dos processos, verifica-se que o PREVDIB manteve regularidade na 

execução das atividades no primeiro semestre de 2025, especialmente quanto às despesas 

administrativas, concessão de benefícios e investimentos. 

Quanto à arrecadação, as contribuições dos servidores foram repassadas de forma 

praticamente integral, com saldo residual de R$ 2.863,18. Em relação à contribuição patronal, 

permanece em aberto o montante de R$ 857.547,98. Ressalta-se que o PREVDIB realizou 

cobranças mensais por meio de ofícios, não havendo omissão por parte do Instituto. 

Diante disso, recomenda-se a adoção de medidas para regularização dos valores em 

atraso. 

Parecer da Unidade de Controle Interno: 
[ ] Conforme 

[X] Conforme com ressalvas 

[ ] Não conforme 

 

Dois Irmãos do Buriti - MS, 25/07/2025. 

 

Silas Alves Pereira 

Controladora Interna Geral 

Portaria Municipal nº 026/2025 


